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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 378, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.

Aprova alterações nos anexos III e VII do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Empregados do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a alteração no Organograma do CRCMG;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o Anexo III - Funções de Confiança Gratificadas, do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Empregados do CRCMG, sendo excluída a Gerência de Fiscalização e Processos, bem como a correspondente função gratificada de Gerente de Fiscalização e Processos, e incluídas as seguintes gerências:

I) Gerência de Fiscalização, com a correspondente função de confiança de Gerente de Fiscalização, com a gratificação de função no valor de R$ 4.199,00 (quatro mil cento e noventa e nova reais);

II) Gerência de Processos de Fiscalização e de Ética e Disciplina, com a correspondente função de confiança de Gerente de Processos de Fiscalização e de Ética e Disciplina, com a gratificação de função no valor de R$ 4.199,00 (quatro mil cento e noventa e nova reais). 
Art. 2º
No Anexo VII do Plano de Cargos, Carreiras e Salários do Empregados do CRCMG, ficam excluídas a descrição e as competências da função gratificada de Gerente de Fiscalização e Processos e incluídas as descrições e as competências das funções gratificadas de Gerente de Fiscalização e de Gerente de Processos de Fiscalização e de Ética e Disciplina, com a seguinte redação:
FUNÇÃO: GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 

1. MISSÃO: efetuar a gestão, o planejamento e o controle das atividades ligadas à Gerência de Fiscalização sob sua responsabilidade, assegurando a consecução dos objetivos da instituição.

2. ATRIBUIÇÕES:

· Gerenciar as atividades de fiscalização;

· Planejar, definir, executar e acompanhar o plano de trabalho anual da Gerência de Fiscalização do CRCMG, submetendo à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Acompanhar, coordenar e auxiliar a equipe sob sua coordenação nas tarefas solicitadas;

· Analisar os mapas estatísticos encaminhados ao Conselho Federal, submetendo-os à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Acompanhar os trabalhos inerentes à fiscalização do exercício da profissão contábil;

· Implantar, acompanhar e controlar os procedimentos do sistema de gestão da qualidade na Gerência;

· Intermediar convênios entre o CRCMG e órgãos públicos afins com a profissão contábil, conforme parâmetros da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Quando designado, representar o CRCMG, interna e externamente, em seminários, grupos de trabalho, comissões, congressos e outros eventos;

· Elaborar relatório de atividades, submetendo à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Manter atualizados seus conhecimentos sobre legislação do exercício da profissão contábil;

· Participar do processo de planejamento, organização e controle da autarquia, em conjunto com a Diretoria Adjunta de Gestão Operacional, bem como participar, quando solicitado, da elaboração de programas e projetos especiais;

· Prestar informações ao Diretor Executivo e ao Diretor Adjunto de Gestão Operacional ou participar de reuniões, quando solicitado, apresentando e discutindo assuntos pertinentes à sua área, fornecendo subsídios para a tomada de decisão;

· Promover o registro e zelar pelo acervo documental que estiver sob sua guarda;

· Pesquisar novos instrumentos gerenciais e tecnológicos, propor alternativas e sugerir a atualização do ambiente ou processo onde trabalha;

· Prestar contas à Diretoria de Gestão Operacional das ações desenvolvidas;

· Acompanhar, coordenar e auxiliar a equipe sob sua coordenação nas tarefas solicitadas;

· Cumprir a legislação do Sistema CFC/CRCs;
· Elaborar conteúdos e ministrar treinamentos periódicos para os fiscais do CRCMG;
· Ministrar palestras de orientação sobre fiscalização do exercício da profissão contábil para profissionais da contabilidade, quando designado pelo CRCMG.

3. QUALIFICAÇÃO EXIGIDA:

Ensino superior completo com o título de Bacharel em Ciências Contábeis + registro no CRCMG.
Experiência mínima de 2 (dois) anos no Sistema CFC/CRCs.

4. CONHECIMENTOS:

Conhecimentos específicos em todas as atividades da área fim e da legislação específica do Sistema CFC/CRCs, domínio das técnicas e métodos de desenvolvimentos de projetos, planos e gestão de instituições do porte do CRC.

5. HABILIDADES:

· Raciocínio lógico e abstrato;
· Domínio nas técnicas e legislação pertinentes à profissão em que atua;
· Capacidade para elaboração de documentos técnicos;
· Capacidade de liderança e condução de equipes;
· Relacionamento interpessoal;
· Capacidade de organização;
· Meticulosidade;
· Capacidade de negociação e articulação, bem como capacidade para manter-se imparcial, nas situações em que essa conduta for exigida;
· Habilidade política e negocial.
6. COMPLEXIDADE:

O ocupante dessa função exerce atividades de alta complexidade, que exigem capacidade de liderança, com vistas a influenciar nas decisões que envolvam os processos organizacionais da entidade, na busca do alcance da missão institucional.

7. AUTORIDADE:

Sua autonomia está diretamente condicionada à delegação, por parte da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional, de decisões complexas e que envolvam a utilização de recursos materiais e financeiros. Portanto, suas limitações estão relacionadas ao sistema de gestão adotado e ao regimento interno do CRCMG.

8. SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA DIRETA:

Diretoria Adjunta de Gestão Operacional.
FUNÇÃO: GERENTE DE PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO E DE ÉTICA E DISCIPLINA

1. MISSÃO: efetuar a gestão, o planejamento e o controle das atividades ligadas à Gerência de Processos de Fiscalização e de Ética e Disciplina, sob sua responsabilidade, assegurando a consecução dos objetivos da instituição.

2. ATRIBUIÇÕES:

· Planejar, definir, executar e acompanhar o plano de trabalho anual da Gerência de Processos de Fiscalização e de Ética e Disciplina do CRCMG, submetendo à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Coordenar as atividades de instauração e acompanhamento dos processos de fiscalização e de ética e disciplina, conforme legislação especifica;

· Acompanhar, coordenar e auxiliar a equipe sob sua coordenação nas tarefas solicitadas;

· Analisar os mapas estatísticos encaminhados ao Conselho Federal, submetendo-os à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Implantar, acompanhar e controlar os procedimentos do sistema de gestão da qualidade na Gerência;

· Intermediar convênios entre o CRCMG e órgãos públicos afins com a profissão contábil, conforme os parâmetros da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Quando designado, representar o CRCMG, interna e externamente, em seminários, grupos de trabalho, comissões, congressos e outros eventos;

· Elaborar relatório de atividades, submetendo à apreciação da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional;

· Manter atualizados seus conhecimentos sobre legislação do exercício da profissão contábil;

· Participar do processo de planejamento, organização e controle da autarquia, em conjunto com a Diretoria Adjunta de Gestão Operacional, bem como participar, quando solicitado, da elaboração de programas e projetos especiais;

· Prestar informações ao Diretor Executivo e ao Diretor Adjunto de Gestão Operacional ou participar de reuniões, quando solicitado, apresentando e discutindo assuntos pertinentes à sua área e fornecendo subsídios para a tomada de decisão;

· Promover o registro e zelar pelo acervo documental que estiver sob sua guarda;

· Pesquisar novos instrumentos gerenciais e tecnológicos, propor alternativas e sugerir a atualização do ambiente ou processo onde trabalha;

· Prestar contas à Diretoria Adjunta de Gestão Operacional das ações desenvolvidas;

· Dar suporte e assessoria às Câmaras de Fiscalização e de Ética e Disciplina;

· Acompanhar, coordenar e auxiliar a equipe sob sua coordenação, nas tarefas solicitadas;

· Elaborar as edições do jornal eletrônico “Boletim Legislativo”;

· Cumprir a legislação do Sistema CFC/CRCs;
· Elaborar conteúdos e ministrar treinamentos periódicos para os fiscais do CRCMG;
· Ministrar palestras de orientação sobre fiscalização do exercício da profissão contábil para profissionais da contabilidade, quando designado pelo CRCMG.

3. QUALIFICAÇÃO EXIGIDA:

Ensino superior completo com o título de Bacharel em Ciências Contábeis + registro no CRCMG.
Experiência mínima de 2 (dois) anos no Sistema CFC/CRCs.

4. CONHECIMENTOS:

Conhecimentos específicos em todas as atividades da área fim e da legislação especifica do Sistema CFC/CRCs, domínio das técnicas e métodos de desenvolvimentos de projetos, planos e gestão de instituições do porte do CRC.

5. HABILIDADES:

· Raciocínio lógico e abstrato;
· Domínio das técnicas e legislação pertinentes à profissão em que atua;
· Capacidade para elaboração de documentos técnicos;
· Capacidade de liderança e condução de equipes;
· Relacionamento interpessoal;
· Capacidade de organização;
· Meticulosidade;
· Capacidade de negociação e articulação, bem como capacidade para manter-se imparcial, nas situações em que essa conduta for exigida;
· Habilidade política e negocial.
6. COMPLEXIDADE:

O ocupante dessa função exerce atividades de alta complexidade, que exigem capacidade de liderança, com vistas a influenciar nas decisões que envolvam os processos organizacionais da entidade, na busca do alcance da missão institucional.

7. AUTORIDADE:

Sua autonomia está diretamente condicionada à delegação, por parte da Diretoria Adjunta de Gestão Operacional, de decisões complexas e que envolvam a utilização de recursos materiais e financeiros. Portanto, suas limitações estão relacionadas ao sistema de gestão adotado e ao regimento interno do CRCMG.

8. SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA DIRETA:

Diretoria Adjunta de Gestão Operacional.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data da publicação da homologação das alterações do Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Empregados do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Minas Gerais.

Contador Rogério Marques Noé
Presidente

Aprovada na 8ª Reunião Plenária, realizada em 19 de agosto de 2016.
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